
PRf FEITURA MUNICIPAT DE,IUÂZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. T2912024
pRocEsso ADMtNtsrRATlvo Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 151/2023

cREDENCTAMENTO OLL I ZO23

EMENTA: CONTRATO QUE CETEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E EDVATDO MAGATHÃES DOS SANTOS.

PELO PRESENTE TNSTRUMENTO, O MUNICíP|O DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DtREtTO púBL|CO tNTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ne. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURÀ TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELO SEU SECRETÁR|O RoGÉRtO RÊGO BRAZ, BRASILEIRo, lNscRlTo NO cPF SOB O N'e

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E EDVALDO MAGALHÃES DOS SANTOS, COM

SEDE À RUA ALFREDO NUNES DE OtlVElRA, N'473, BAIRRO COREIA, CEP: 48.904-115, INSCRITO NO CPF SOB

O Ne 003.768.035-84, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDAOE N9 151/2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE 5ERÀ REGIDO PELAS

DtspostçôES DA LEt 8.666/93, pELAS cúusuLAS E coNDrçÕES sEGUINTES E DEMAIS NoRMAS PERTINENTES,

MEDIANTE AS SEGUTNTES CLÁUSU1-IS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CúUSULA GUNDA - O ET

2.1. cREDENCTAMENTo DE cANToRES E BANDAS LocAlS (MUNlcíPlo DE JUAZEIRo) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTESQUETEMcoMooBIETIVoS:SELECIoNARATRAçÔESMUSICA|SPARAAPRESENTAçÃoNo
CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO OE 2024.

cúU5uLA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

3.1 JUAZETRO É UvtA CtOaOr HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRO, SOCTEDADE ARTíFICES CLUBE DOS CAçADORES EMAIS RECENTE AO SÃO FRANCISCO COUNTRY

cLUB coM sEUS BATLES cARNAVALEScos DtuRNos E o rRADtctoNAL BAILE Do HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMEtRo rRlo ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vOilçAO pARA REALTZAçÃO DE GRANDES FESTAS E OCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DTVERSTDADE CULTURAL. FAz-sE NECESSÁR|O A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRO NO MESMO PERÍODO DO CARNAVAL OFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtORtZAR A D|VERSIDADE, AREVITAIIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENOO O

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVA RES E BANDAS

CúUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI.

1.1, o PRESENTE INSTRUMENTo É crLrsReoo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 151/2023.
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PREf EITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ÊÍADO OA BAHTÀ

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAT DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA oUARTA - PRAZO DE VIGÊN ctA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLraRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, coM vtGÊNclA Do coNTRATo

SENÁ OT Oq (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconnEnÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMINISTRAçAo,

DE5DE euE os sERVtços TENHAM stDo REGULARMENTE pRESTADos, coM PREÇos conllpnrívets or
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM AS coNDtçÕEs tNtclAls DE HABILITAçÃO.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DlRElro suBJETlvo À PRoRRoGAçÃo CoNTRATUAL

cúusur.a oUINTA - PRAZO E LOCAL ENTREGA

5.1 os sERVtÇos DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o pERÍoDo Dos FEsrE.los CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PAICO.

cúusuuq srrra - vALOR

tr
tr

QTD. U.MPRODUTO

AxÉ/FoRRó/PlsADt NHA/ARRocHA/REGGAE/M PBISERTANÊlo IPOP

ROCK/SAMBA.
01

VALOR

ururrÁnto

5.000,00

TOTAL

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIL REAIS}, QUE CORRESPONDE

À REMUNERAÇÃ9 DEVIDA PEL9 MUNICíP19 À CONTRATADA PELA ExeCUçÃO oO Oa:eTo DESTE 69NTRATO'

6.2 NO VALOR ACTMA ESTÃO INCLUíOnSrOOaS AS OTSpESAS OnOtlÁnlAs DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDEt'lCtÁntOS'

FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS rurCfSSÁntOSaO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL Do oBJEro on colrrnirnçÃo E coNsrrurRÀo, essrrr,t, a úntcl REMUNERAçÃo DEVIDA À

CONTRATADA.

cúusu LA SETIMA - IEI ANTIBAIXARIA

A rEt Ne 2.707l20u, DtspÕE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo PÚBtlcos

DO MUNTCÍPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚSrcA5, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM a vtOLÊruCta

CONTRA AS MULHERES, CoNTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

O pREFE;TO MUNICIPAI DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS nrRtautçÔeS LEGAIS, NA

CONFORMTDADE DO ART. ur., ,t'lC. rV,'Oe LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO, tAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 19. É VEDADO QUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS DO MUNICÍPIO AO

EXECUTAREM SUAS MÚSlCAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES'
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PREFEÍTURA MUNICIPÂI- DE.IUA2EIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL,

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. o PoDER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEI PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE sUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO OA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúUSULA OITAVA . OO ORCAMENT Ánre

8.1 AS DESPESAS DERIVADA5 DESTE CONTRAÍO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃ9

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

ORGÃo:02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500/
17L6

3

f:uVx>7c114

Ii

8.2 No(S) EXERCÍC|O(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO À Courn DOS RECURSOS PRÓPR|oS PARA ATENDER AS

DESpESAS DA MESMA NATUREZA, cuiA ALocAçÃo sERÁ FEtrA No tNÍcto DE cADA EXERcíclo FlNANCElRo.

CúU5UIA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE AUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFSRMIDADE COM O CONTRAT9, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O pAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA C6RRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, 1ND;CADA POR ESCRITO NA NOTA FlaCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ AcEtrA çSBRANçA BANCÁR;A E NÃO SERÁ EFETUAD9 O PAGAMENTO DE TÍTUL9S DESCoNTADoS OU

ATRAVÉS DE COBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDo Do PAGAMENÍo, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CúUSUIÁ DECIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA'SE A:

5.2.EXECUTAR OS SERVIçOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçÕES E CONDIçÕES PROPOSTAS No PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAÇÔES, ANEXO A ESTE TERMO;
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PRTFEITURA MUNICIPAT DE IUÂ2EIRO

ESTADO DA BAHIA

5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAçÃO;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CúUSUIA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVTÇOS pREVtSToS NESTE IN5TRUMENTo, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA oBRIGAçÃO PACTUADA NO

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAL, os vAtoRES coRREsPoNDENTES sERÃo LIBERADos PELo MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OATTTO D€SSE CONTRATO.

cúUSULA DECIMA PRIMEI RA - DAs OERIGACÔES DO MU NtcíPro

11.1. CONSTTTUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A ExECUçÃO DOS SERVTçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.N01FtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNctA DE EVENTUAts tMPERFEtçóES No cuRso DA EXEcUçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúUSULA OECIMA SEGUNDA-DOACO MPANHAM ENTO E FI ZACAO

12.1. A GESTÃo E FlScALlzAçÃO DOS SERVIçoS SERÃO REAIIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtçOs pÚBltcos DA CoNTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUATS, CONFORME DISPOSTO NO ART.67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFICAR E EXIGIR

O SEU FtEL CUMPRIMENTO, sENDO QUE SUAAUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO ExlMlRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ej corvurutcen À coNTRATADA QUAISQUER DEFEIT6S oU IRREGULARIDADES ENcoNTRADoS NA ExEcUçAo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) ORDENAR A 1MED;ATA REÍIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À 
_C-ONTRATADA 

CUJA

pERMANÊNctA sElA tNcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlScALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLU5IVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA'

d) RECUSAR OS SERVTçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES

ESPECI FICADAS N ESTE CONTRATO;

4
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PRIFTITURÂ MUI{ICIPAI- DE IUA2EIRO

ESÍADO OA BAHIA

E) COMUNICAR À COruTRNTEON QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS ME5MO5 SEJAM REGUTARIZADOS.

F) EXtGtR A suBsTtrutçÃo, ou VETAR euALeuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIço,

poR tNcApActDAor rÉcrurcn, coNDUTA tNcoNVENTENTE ou, Nos cAsos EM QUE os ursuos ruÃo ESTEJAM

cuMpRtNDo, coNVENtENTE M ENTE, AS suAS ATRIBUIçÕES.

c) A FtscAltzAçÃo Do coNTRATo seRÁ rxencroa PELA sERVrDoR, EDVALDo DE souZA; cPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUITURAL.

12.3. A AçÃO OU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCAIIZAçÃO DO CONTRATANTT, nÃo rxttUtRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - VEDACÔES

rr.r. É vronoo À GoNTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTo PoR PARrE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUTA DÉCIMA OUARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçOES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8 666, DE

199 3

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRAÍUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

5UPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO} DO VALOR

INICIAT ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕeS ReSUrrnrurES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATAUTTs pOOenÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAt ATUALIZADO DO CONTRATO'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PE NALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUATQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II_ MULTA;

lil - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LlclTAçÔES DA CONTRATANTE PELo PERÍODo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

4vD3,çw'
5

tV - DECLARAçÃO DE |NIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,
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ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS A CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE

A) EXECUçÃo DOS SERVTçoS EM DESACORDO cOM AS cONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUATQUER SERVIçO RUEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutÇÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dots) DIAS QUE sE SEGUIREM À onra oa

COMUNTCAçÃo FORMAL DA REJETçÃO, INDEPEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIOOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE TODA A ExECUçÃO oO COrurnnro, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBR|GAçôES ASSUMTDAS, ToDAS AS coNDtÇÕES DE HABTLTTAçÃo E QUALIFICAçÃo ExlclDAs No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAs OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULART7AçÃ9 No pRAzo DE ATÉ 0s (ctNco) DIAS úrtts lpós NortFtcAçÃo Do MUNIcíPlo, E QUE NÃo

CULMTNE EM RESC|SÃO CoNTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÔES.

ll-MULTADE5%(clNcoPoRcENTo)SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANq AO PATRIMÔN1O PÚBLICO, çAUSADO PoR AçÃO OU oMISSÃO DA CoNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) ApRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) tNFRÀÇÃo A qUALqUER 6úUSULA oU coNgtçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAS 9UÍRAS

aiírurns oesrn cúusuu, E ApucADA EM DoBRo NASUA RElNctDÊNclA, lN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

1t - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENAL|oADES sÃo |NDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlLlDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrurnnraOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNaIA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃO

E/OU |MPED|MENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DESCoNTADAS DO

)
4iQut',

PR€FIÍTURA MUt{ICIPÂI DE .,UÂZtIRO
ESTAOO DA BAHIrÀ

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

6
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PREFEITURA MUNICIPAI. OE.IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

15.4. A5 MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo ExIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COM ETIDAS.

15.5. DA APL|CAÇÂO DAS MUTTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzO DE Os (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPoSTO NO ARTIGO 109, TETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 27/06193.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo RESSARCIMENTo INTEGRAL DAs DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - oA ExEcucÃo DOS SERVTCOS:

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAs, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo AcoMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER RE.IEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPEC|F|CAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/RE FEtros/suBsTtru íDos No pRAzo FrxADo pELo GESToR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusms

DA CoNTRATADA, srru pReluízo DA APLICAçÃo DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTÇOS SERÃO ntCeBroos DEHNITTVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

REcEBtMENTo pRovtsóRto, npós e vtRrrtcnçÃo on qualtonDE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNSEQUENTE AcEtrAçÃo MEDIANTE TERMo clRcuNSTANclADo.

ro.a. rua HlpótrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBtrEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR-SE.Á coMo REALIZADA, coNSUMANDO-sE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrruro pRovrsónto ou DEFtNrlvo Do oBJETo ruÃo rxclut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pEuos pRetuízos RESULTANTES DA INcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

cr.Áusuu oÉctruA SETIMA . DOS CASOS DE R ESCISÃO CONTRATUAT:

17.1. O pRESENTE CONTRATO eXrtruCUtR-Sr-Á PEIA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMPRTMENTo DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, e, pOOeRÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER cúUsULA oU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA ONS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM aS COÍISEQUÊttClAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEl, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. oS cAsos DE REScISÃo coNTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A coNTRATADA RECoNHEcE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cASo DE REsclsÃo ADMlNlsrRATlvA

@,r,4
7
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PREFT]ÍUNA MU ICIPAI. D€ IUÂZEIRO
ÉsÍÂDo DÀ aÂHta

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BATANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçõES E MULTAS.

1S.1. A LEGTSLAÇÃO AplrCÁVel A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTÇÃO FEDERAT DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR 05 CASOS OMISSOS., SUBSIDIARIAMENTE,

ÊSPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXoNERAçÃO PREVISTA N ESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E pOR ESCR|TO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúUsuLA VIGÉSIMA - DAS DECLARACÕES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSÍRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APóS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM os TERMoS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁT|CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENÍE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCTENTE OU TNCONSCTENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

|ND|VÍDUO PARA OBTER BENEFÍC|O FTNANCETRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA": S|GNtF|CA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|TIVA": StGNtFtCA PREJUDTCAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTÊ;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

I

cúusuLA pÉcrMA orrAvA - pA rEGrsLAcÃo ApLlcÁvEL À ExEcucÃo po coNTRATo

cúUSUtA DÉCIMA NoNA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÔES

SoB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
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(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCUTTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçOES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUATQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA A INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAT PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM 5ER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSUTTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS A EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAÇÃO ON PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DES16NADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CúUSULA SoBRE 17.1.1, qUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCíC|O DE tNSpEçÃO DO MUNTCÍptO E DO D|RE|TO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB.CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAÇÃO DE INELEG IBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA.SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES TEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAÇÃo púBLtcA poDERÁ MoIvADAMENTE ADoTAR pRovlDÊructas ncnureLnDonas,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

rMPossÍvEr REPARAçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNrcAçôES RELATTvAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcEtrAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAçÔES DAS CONDIçÕES

coNTRATUAts, os euAls REeUERERÃo ADrrvos A sER REDtGtDo, pAcruADo ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zr.+. a rolrRÂrucrA, poR euALeuER DAS pARTES, euANTo Ao DESCUMpRIMENTo DAS coNDtçôES AQUI

ESTTeuLADAS, REeRESENTARÁ MERA LTBERALTDADE, NÃo poDENDo sER TNVocADA coMo NovAçÃo
CoNTRATUAL ou Rrruúrucra DE DrRErros, euE poDERÃo sER ExERCrDos PELA PARTE QUE sE SENT|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO

CúU5ULA vIGÉsIMA SEGUNDA _ DA coNDuTA IMPEDITIVA

PREFETTURA MUI{ICIPAL OE JUÂZEIRO

ESÍADO OA BAHI,Â

19.2. o MUNICÍPIo REJEITARÁ oU RESCINDIRÁ o coNTRATo sE coNcLUIR QUE o LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

cúUSULA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DIsPos|cÔEs GERAIS

9
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ü

22.1. DTANTE DO SURGIMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFíC|O Ne 5112023/OE\O6-PE/SPRF-PE,

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOs, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1,2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRorBrDA A suBtDA DA RAMpA DE ACEsso Ao vlADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIOES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRAÍO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS CoNTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFIcADAS' oBRIGANDo-sE PoR sEUs HERDEIRos ou sucESSoREs' A QUALQUER TÍTULo'

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

R O BRAZ

CONTRATAN

ao5
EDVATDO MAGATH S DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

't0

PREFETTURA MUI{ICIPAL DC .lUA2EIRO

ESÍADO DA BAHIA

cúusuu vte ÉstMA TERcETRA - FoRo

áÁÁ 9,1",
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